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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.279, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2015

Altera a Lei Complementar nº 734, de 26 de 
novembro de 1993, que institui a Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O artigo 47 da Lei Complementar nº 734, de 26 

de novembro de 1993, passa a vigorar acrescido do § 7º com a 
seguinte redação:

“Artigo 47 - ........................................................
.....................................................................
§ 7º - Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, as 

Promotorias de Justiça poderão ter atuação local ou regional, 
conforme Ato do Procurador-Geral de Justiça, considerando-se:

1 - Promotoria de Justiça Local, aquela cujos cargos que a 
integram têm atribuições em base territorial compreensiva de 
uma comarca ou foro distrital ou regional;

2 - Promotoria de Justiça Regional, aquela cujos cargos que 
a integram têm atribuições em base territorial compreensiva de 
um conjunto de Municípios de uma mesma região.” (NR).

Artigo 2º - O § 3º do artigo 294 da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 294 - .......................................................
.....................................................................
§ 3º - A nomenclatura dos cargos de Promotor de Justiça 

destinados à entrância inicial ou intermediária terá a designação 
da sede da comarca ou da localidade a que pertencerem.” (NR).

Artigo 3º - O artigo 294 da Lei Complementar nº 734, de 26 
de novembro de 1993, passa a vigorar acrescido do § 3º-A, com 
a seguinte redação:

“Artigo 294 - ......................................................
....................................................................
§ 3º-A - Os cargos de Promotor de Justiça com atuação 

Regional serão nomenclaturados em entrância a ser definida 
em Ato do Procurador-Geral de Justiça e terão a designação 
“Regional”, acrescidos da referência, quando for o caso, à região 
do Estado de exercício de atribuições, além do indicativo das 
funções, especializadas ou não.” (NR).

Artigo 4º - O artigo 295 da Lei Complementar nº 734, de 26 
de novembro de 1993, passa a vigorar acrescido de inciso XVI e 
de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Artigo 295 - ......................................................
....................................................................
XVI - Promotor de Justiça de Saúde Pública: tutela dos inte-

resses e direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e a 
fiscalização e acompanhamento de políticas públicas voltadas à 
implementação do direito à saúde.

Parágrafo único - Ato do Procurador-Geral de Justiça, 
aprovado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
poderá fixar, em relação às Promotorias de Justiça Regionais, 
cumulativamente ou não, atribuições especializadas indicadas 
no presente artigo, além de outras compatíveis com o disposto 
no artigo 127 e no artigo 129 e incisos, ambos da Constituição 
Federal, indispensáveis ao exercício das funções do Ministério 
Público.” (NR).

Artigo 5º - O inciso XIV do artigo 295 da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 295 - .....................................................
...................................................................
XIV - Promotor de Justiça de Direitos Humanos: garantia de 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e serviços de relevância públi-
ca aos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, 
e, notadamente, a defesa dos interesses individuais homogêneos, 
coletivos e difusos dos idosos e das pessoas com deficiência;” (NR).

Artigo 6º - O “caput” e o § 2º do artigo 296 da Lei Comple-
mentar nº 734, de 26 de novembro de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 296 - Aos cargos criminais e cíveis são atribuídas 
todas as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Público, 
respectivamente na sua área de atuação penal ou cível, salvo 
aquelas que, na mesma comarca ou na mesma região, forem de 
atribuição de cargos especializados ou de cargos com designa-
ção específica de localidade.

.....................................................................
§ 2º - Em face do disposto neste artigo, aos cargos de 

Promotor de Justiça Cível da Capital são atribuídas as funções 
judiciais e extrajudiciais de Ministério Público na tutela de 
interesses de incapazes e nas situações jurídicas de natureza 
civil, em qualquer caso, desde que não compreendidas nas atri-
buições de cargos especializados ou de determinada localidade 
ou região, bem como na proteção das fundações na comarca 
da Capital.” (NR).

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

janeiro de 2016.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.791, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-181/2015, de 28 de dezembro de 2015:

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 

indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, com a seguinte redação:

I - o artigo 37 às Disposições Transitórias:
“Artigo 37 (DDTT) - Não será exigido o imposto em relação 

às operações com softwares, programas, aplicativos, arquivos 
eletrônicos, e jogos eletrônicos, padronizados, ainda que sejam 
ou possam ser adaptados, quando disponibilizados por meio de 
transferência eletrônica de dados (download ou streaming), até 
que fique definido o local de ocorrência do fato gerador para 
determinação do estabelecimento responsável pelo pagamento 
do imposto.” (NR);

II - o artigo 73 ao Anexo II:
“Artigo 73 (SOFTWARES) - Fica reduzida a base de cálculo 

do imposto incidente nas operações com softwares, programas, 
aplicativos e arquivos eletrônicos, padronizados, ainda que 
sejam ou possam ser adaptados, disponibilizados por qualquer 
meio, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
5% (cinco por cento) (Convênio ICMS-181/15).

Parágrafo único - O disposto no “caput” não se aplica aos 
jogos eletrônicos, ainda que educativos, independentemente da 
natureza do seu suporte físico e do equipamento no qual sejam 
empregados.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de janeiro de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 012/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta implementa, no Estado de São Paulo, os disposi-
tivos do Convênio ICMS-181/15, que concede redução de base 
cálculo para operações com softwares e congêneres quando não 
elaborados por encomenda.

Além disso, a minuta esclarece que nas operações com sof-
twares e congêneres disponibilizados por meio de transferência 
eletrônica de dados (download ou streaming), o imposto não 
será exigido até que fique definido o local de ocorrência do fato 
gerador para determinação do estabelecimento responsável 
pelo pagamento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.792, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Regulamenta o Programa de Regularização 
Ambiental - PRA no Estado de São Paulo, instituí-
do pela Lei nº 15.684, de 14 de janeiro de 2015, 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto regulamenta, no âmbito do Estado 

de São Paulo, o Programa de Regularização Ambiental – PRA 
dos imóveis rurais, nos termos da Lei estadual nº 15.684, de 14 
de janeiro de 2015, e da Lei federal nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012.

Artigo 2º - A adesão ao Programa de Regularização 
Ambiental – PRA, pelo proprietário ou possuidor rural, se dará 
da seguinte forma:

I - inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR que, no 
âmbito estadual, se dará preferencialmente através do Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo - SICAR-
SP, instituído pelo Decreto estadual nº 59.261, de 5 de junho 
de 2013;

IV – cadastramento de outra área equivalente e excedente 
à Reserva Legal, em imóvel de mesma titularidade ou adquirida 
em imóvel de terceiro, com vegetação nativa estabelecida, em 
regeneração ou recomposição.

§ 1º - A compensação de Reserva Legal por meio de aquisi-
ção de CRA será objeto de regulamentação específica.

§ 2º - A doação a que se refere o inciso III deste artigo 
será submetida à prévia análise jurídica da Procuradoria Geral 
do Estado.

§ 3º - Compete à Fundação Florestal criar e disponibilizar 
um banco de dados de áreas disponíveis para regularização 
fundiária em Unidades de Conservação de Proteção Integral 
instituídas pelo Estado de São Paulo.

Artigo 10 - No território paulista são áreas prioritárias 
para compensação de Reserva Legal, de imóveis localizados 
em outros Estados da federação ou no Distrito Federal, as áreas 
descritas no artigo 8º deste decreto.

Artigo 11 - Para os fins previstos no artigo 27 da Lei esta-
dual 15.684, de 14 de janeiro de 2015, compete à Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento a análise da ocupação do imóvel 
rural e do desmatamento da vegetação nativa nele existente e 
a dispensa de recomposição, compensação ou regeneração para 
os percentuais da Lei federal 12.651, de 25 de maio de 2012.

Artigo 12 - A recomposição de Área de Preservação Perma-
nente e de Reserva Legal dos imóveis rurais que integram o PRA 
poderá ser efetivada no âmbito do Programa de Incentivos à 
Recuperação de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação 
nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água - Programa 
Nascentes, instituído pelo Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 
2014, segundo critérios estabelecidos pela Secretaria do Meio 
Ambiente, desde que:

I – não sejam utilizadas espécies exóticas nas ações de 
recomposição;

II - as ações de recomposição em toda a área sejam com-
pletamente implantadas em, no máximo, 10 (dez) anos a partir 
da assinatura do Termo de Compromisso;

III – a Reserva Legal seja constituída integralmente dentro 
do imóvel;

IV – a recomposição da Área de Preservação Permanente 
seja efetivada:

a) nos imóveis com até quatro módulos fiscais de área, em 
uma faixa correspondente, no mínimo, ao dobro da faixa obriga-
tória para recomposição definida no artigo 61-A da Lei federal 
n° 12.651, de 25 de maio de 2012.

b) nos imóveis com mais de quatro módulos fiscais de área, 
em toda a Área de Preservação Permanente.

Artigo 13 - Caberá às Secretarias do Meio Ambiente e 
de Agricultura e Abastecimento, cada qual no âmbito de suas 
atribuições e mediante resolução, complementar as normas 
relativas à regularização ambiental das propriedades e posses 
rurais no Estado de São Paulo.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.939, de 6 de 
janeiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Cristina Maria do Amaral Azevedo
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de janeiro de 2016.

 DECRETO Nº 61.793, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso 
a título precário, gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 
do imóvel consistente no Lote 11 da Quadra 48 – Setor 
132, contendo 18.408,00m2 (dezoito mil, quatrocentos e oito 
metros quadrados), localizado no Município de São Paulo, 
conforme descrito e identificado nos autos do processo DAEE nº 
53.774/2015 (CC-147.768/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à implantação parcial do Núcleo de Lazer 
Jardim Helena, parte integrante do Projeto Parque Várzeas do 
Tietê, no Município de São Paulo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de janeiro de 2016.

II - requerimento de inclusão no PRA contendo Projeto de 
Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas - PRADA;

III - homologação do PRADA, no prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data de protocolização do requerimento de que 
trata o inciso II deste artigo;

IV - individualização e formalização das responsabilidades 
em Termo de Compromisso do PRA - TC, devidamente homolo-
gadas no PRADA, a ser assinado no prazo de até 90 (noventa) 
dias após a notificação da homologação prevista no inciso III 
deste artigo;

V - execução do PRADA, nas fases e prazos estabelecidos 
no TC do PRA;

VI - acompanhamento da execução do PRADA, a cada 2 
(dois) anos, com a imediata certificação do cumprimento de cada 
fase constante do cronograma da execução do projeto, garanti-
dos a ampla defesa e o contraditório em caso de divergências;

VII - homologação final da regularização, convertendo 
definitivamente as multas suspensas em serviços de preserva-
ção, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme 
identificadas no PRA.

Artigo 3º - O pedido de adesão ao PRA deverá ser efetivado no 
prazo de 1 (um) ano a contar de sua implantação, conforme fixado 
em resolução a ser editada pela Secretaria do Meio Ambiente.

Parágrafo único - Juntamente com o pedido de adesão ao 
PRA e a proposta de adequação ambiental do imóvel, consubs-
tanciada no PRADA, o proprietário ou possuidor rural poderá 
solicitar, mediante requerimento apresentado no SICAR-SP, que 
os Termos de Compromisso celebrados anteriormente à vigência 
da Lei federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, sejam revistos 
para adequação das obrigações relativas às Áreas de Preserva-
ção Permanente, à Reserva Legal e às Áreas de Uso Restrito ao 
disposto nessa lei.

Artigo 4º - O Poder Público estadual prestará apoio técnico 
gratuito para a inscrição dos imóveis a que se refere o inciso V 
do artigo 3º da Lei federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
no SICAR-SP, bem como para a sua adesão ao PRA e nas ações 
necessárias à recomposição da vegetação das Áreas de Preser-
vação Permanente constantes do PRADA desses imóveis.

§ 1º - O apoio técnico para inscrição de imóveis rurais no 
SICAR-SP e adesão ao PRA previstos no “caput” deste artigo 
será realizado por meio da Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento e da Secretaria do Meio Ambiente ou por instituições 
por elas autorizadas.

§ 2º - O apoio técnico para as ações de recomposição da 
vegetação das Áreas de Preservação Permanente objeto do 
PRADA previsto no “caput” deste artigo será realizado pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento no que se refere à exe-
cução dos projetos e das atividades, bem como ao levantamento 
de dados e indicadores necessários ao respectivo monitoramento.

Artigo 5º - A homologação do PRADA a que se refere o 
inciso III do artigo 2º deste decreto para os imóveis citados no 
inciso V do artigo 3º da Lei federal nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, assim como o acompanhamento da execução de suas 
obrigações, constantes do Termo de Compromisso celebrado no 
âmbito do PRA, serão realizados por técnicos da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento.

Parágrafo único – O monitoramento das ações de recom-
posição ambiental dos imóveis a que se refere o “caput” deste 
artigo poderá seguir protocolo simplificado a ser estabelecido 
pela Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 6º - Com a finalidade de facilitar a regularização 
ambiental dos imóveis rurais, a Secretaria do Meio Ambiente 
deverá, com base nos dados fornecidos pelos proprietários 
e possuidores rurais quando da inscrição de seus imóveis no 
SICAR-SP, criar e disponibilizarem sistema eletrônico:

I – Banco de Áreas Disponíveis para compensação de 
Reserva Legal;

II – Banco de Áreas de Preservação Permanente em imóveis 
rurais disponíveis para recomposição.

Artigo 7º - Para fins de cálculo de percentual de Reserva 
Legal e das obrigações de recomposição de Área de Preservação 
Permanente, as áreas de servidão administrativa, devidamente 
cadastradas no SICAR-SP, serão excluídas da somatória de área 
total do imóvel rural.

Artigo 8º - A Secretaria do Meio Ambiente deverá aprovar a 
localização da Reserva Legal cadastrada no SICAR-SP, no interior do 
imóvel rural, levando em consideração os remanescentes de vege-
tação nativa existentes, bem como os seguintes estudos e critérios:

I – a formação de corredores ecológicos com outra Reserva 
Legal, com Área de Preservação Permanente, com Unidade de 
Conservação ou com outra área legalmente protegida;

II - áreas prioritárias para proteção e recomposição de vege-
tação nativa, indicadas em Planos Diretores, planos de recupera-
ção ou Planos de Bacias Hidrográficas onde se localiza o imóvel;

III – áreas indicadas no Zoneamento Ecológico-Econômico 
para a conservação da biodiversidade e para a execução de 
projetos de recomposição ambiental;

IV - áreas de maior importância para a conservação da 
biodiversidade, conforme regulamentação específica;

V - áreas de maior fragilidade ambiental, sendo estas:
a) áreas de até 50 metros ao redor de nascentes e olhos 

d´água intermitentes;
b) várzeas e veredas;
c) outras áreas que apresentam fragilidade em função de cri-

ticidade hídrica, suscetibilidade a erosão, instabilidade geológica, 
ou declividade acentuada, conforme regulamentação específica.

Artigo 9º - A compensação de Reserva Legal, que ocorrerá 
em área de extensão equivalente localizada no mesmo bioma, 
deve ser realizada por meio de:

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;
II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental 

ou Reserva Legal excedente;
III – doação de área pendente de regularização fundiária em 

unidade de conservação;
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